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Assunto Esclarecimento - PE 09/2023 OP-80067

De Mtec Esclarecimentos <esclarecimentos@mtec.com.vc>

Para 'comissao@faetec.rj.gov.br' <comissao@faetec.rj.gov.br>

Data terça-feira 31 de outubro de 2023 10:58:09

À
 
FAETEC/RJ - Governo do Estado do Rio de Janeiro - Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
 
 

A MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, vem tempestiva e muito
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em
epígrafe,  após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão,  posto que as
informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue: 

01.
 
O Termo de referência informa em relação ao PRAZO DE ASSINATURA DA ATA que: “Uma vez homologado o
resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, o licitante vencedor, assim como os licitantes que
reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de
Reserva, serão convocados, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para a
lavratura da ata de registro de preços.”
 
Tendo em vista que o prazo de 24 HORAS se mostra extremamente exíguo para a assinatura da ata.
Entendemos que poderá ser considerado para assinatura do contrato, o prazo de até 10 (dez) dias. Nosso
entendimento está correto?
 
02.
 
Prezado pregoeiro, em relação ao item “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso” Qual será o prazo para manifestação?
 
03.
 
O processo trais possíveis exigências de amostras físicas.
 
“A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação das especificações do objeto da
licitação, devendo ser atendida no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da sua notificação, que
será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” do sistema SIGA.” 
Neste sentido, entendemos que somente serão exigidas amostras físicas, caso as características técnicas
mínimas não sejam possíveis serem auferidas via catálogos e certificações.
Nosso entendimento esta correto!?
Ainda no caso da necessidade de amostras físicas, devido ao fato da estimada Administração estar localizada
no Estado do Rio de Janeiro, entendemos que o prazo de 3 dias úteis para apresentação da mesma, se torna
inviável para o envio em tempo hábil, levando em consideração que estamos tratando de um processo de
atuação em âmbito nacional de diversas empresas.
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Sendo assim, afim de permitir a atuação de diversas empresas, ampliando a competitividade deste certame, e
garantindo ainda mais o interesse publico envolvido, solicitamos a retificação do prazo mínimo de entrega de
amostras de 3 dias uteis, para no mínimo 10 dias uteis.
 Nosso entendimento está correto!?
 
 
 
Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para o esclarecimento de qualquer dúvida.
 
Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.
 
 
Atenciosamente,
 
 

Ciloene Lima
DCO:Analise de Edital
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